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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº  34/2022 

 1 – PREÂMBULO. 

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ torna público para 
conhecimento dos interessados que na sala de reunião do 
Departamento de Licitação, localizada na Rua XV de Novembro, nº 
83, Itararé/SP, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR QUILÔMETRO RODADO, 
o qual será processado de acordo com o que determina a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 
64/2005, de 21 de setembro de 2005 e, suplementarmente, a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e a Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 
Municipal nº 3.039 de 24 de Maio de 2007, além das cláusulas e 
condições constantes neste Edital e seus respectivos ANEXOS. 

 

1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 1 - “PROPOSTA” e nº 2 - 
“DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, no Departamento de Licitações, localizado na 
Prefeitura do Município de Itararé às 14h do dia 19 de setembro de 2022. A sessão pública dirigida 
pelo Pregoeiro se dará a seguir, no mesmo dia e local, nos termos das legislações supracitadas, 
deste edital e constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

2 – DO OBJETO. 

2.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a prestação de 
serviços de transporte urbano gratuito no município de Itararé, conforme especificações 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital. 

3 – DO PREÇO. 

3.1 - A estimativa de preços constante dos autos do procedimento licitatório corresponde aos 
preços praticados no mercado e foi apurada para efeito de estimar-se o valor do objeto em 
licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela 
competitividade e economicidade de sua proposta, atendido os fatores e critérios de julgamento 
estabelecidos neste ato convocatório. 
 
3.2 - Passados 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, o seu valor poderá ser 
recomposto, alcançando a data da apresentação da proposta e aplicando-se o IPC - FIPE acumulado 
no período, a requerimento da Contratada, aplicando-se o mesmo critério na eventual prorrogação 
do presente termo. 

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

4.1 - A despesa correrá através da seguinte Dotação Orçamentária: FICHA: 54, SUBELEMENTO: 
3.3.90.39, Fonte 01. Recursos próprio. 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

5.1 - Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei que atendam às exigências de 
habilitação deste edital. 
 

5.2 - Será vedada a participação: 
5.2.1 - De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades 
da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 



 

 
 

5.2.2 - De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Itararé, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 
 
5.2.3 - Sob a forma de consórcio; 
 
5.2.4 - Empresas impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de 
Itararé e quaisquer de seus órgãos descentralizados. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO. 

6.1 – As empresas proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
credenciamento, identificar-se exibindo o original à carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 
 
6.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
6.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, devidamente registrado 
em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, com prazo de validade em vigor; 
 
6.2.2 - Instrumento particular de procuração, nos moldes do Anexo V, com poderes para formular 
ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, 
acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, 
devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
6.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade 
Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 
 

6.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 
no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
 

6.4 - O licitante que não apresentar representante na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome ou por conta da apresentação de documentação defeituosa, a mesma 
ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção 
de interpor ou de renunciar ao direito de recurso, porém o preço apresentado servirá como 
parâmetro para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
6.5 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo 
administrativo pertinente a presente licitação. 
 

6.6 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados.  
 

6.7 - Encerrada a etapa de credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as 
seguintes declarações, condição essencial para participação no certame licitatório: 
 

6.7.1 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 
fato impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no ANEXO III ao presente Edital. A 
referida declaração deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 



 

 
 

6.7.2 – Para que a licitante goze dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 deverá DECLARAR 
sob as penas da Lei o seu enquadramento como microempresa ou como empresa de pequeno 
porte, nos moldes do Anexo VII.  A referida declaração deverá estar fora dos envelopes nº 1 
(Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
 

6.8 - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os 
documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no 
fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 

 

 

 

 
 

 

7 – DA PROPOSTA DE PREÇO. 

7.1 A licitante preencherá e inserirá no envelope nº 01. 
 

7.2 - Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos próprios: 
a) dados cadastrais; 
b) assinatura do representante legal; 
c) indicação obrigatória do preço por item, e total global, em reais; 
d) indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual; 
e) cargo do representante; 
f) e-mail institucional;  
g) e-mail pessoal; 
h) declaração de que os serviços ofertados atendem a todas as características e exigências do 
Edital, em especial do ANEXO I – Termo de Referência e que; 
i) declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a executar seu objeto 
dentro das condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu 
ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou produtos suplementares; 
 
7.3 - Cada concorrente deverá computar no preço que ofertar todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 
7.4 - Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 
 

ENVELOPE 1 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 

PROPOSTA DE PREÇO 
CNPJ:.................................................. INSCRIÇÃO ESTADUAL:........................................................ 
RAZÃO SOCIAL:....................................................................................................................... 
Endereço para correspondência:....................................................................................................  
Cidade:.................................................Estado:...............Bairro:......................CEP......................... 
E-mail institucional:........................................................................................................................ 
E-mail pessoal:................................................................................................................................  
Telefone(s):..............................................       ME (    )       EPP (    ) 

ENVELOPE 2 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

 
 



 

 
 

7.5 – O prazo de eficácia desta proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu 
respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93) e suas alterações. 
 

7.6 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que 
deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de documentos pertinentes ou 
quando for o caso planilha de composição de custos. 
 

7.7 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 

7.8 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste edital e dos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 64/2005 e da Lei 
Federal nº 8.666/93, no que couber, e demais normas suplementares aplicáveis. 
 

7.9 - A proposta deve ser datilografada ou impressa em uma via, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades, descrições e marcas, que possam 
comprometer a interpretação da proposta; 
 

7.10 - As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo 
instrumento. 
 
7.11 - A proponente vencedora deverá apresentar, dentro de 3 (três) dias úteis após declarada 
vencedora, a Planilha de Composição de Preço por quilômetro rodado, a qual deverá conter, no 
mínimo, os seguintes componentes, valorizados em reais (R$), cuja somatória deverá ser igual ao 
valor final da proposta ofertada por quilômetro rodado: 

a) Mão de obra (inclusive encargos sociais); 

b) Combustível; 

c) Veículos (Chassi e Carroceria, incluindo depreciação); 

d) Pneus; 

e) Tributos, impostos e contribuições; 

f) Outros insumos e despesas diretas (seguros, reposição de peças, manutenção); 

g) BDI (benefícios e despesas indiretas). 

8 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 

8.1 – Para efeitos de habilitação, todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
8.1.1.1 - Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por ações 
apresentarão também os documentos de eleição de seus administradores; 
 

8.1.1.1.1 - Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 
alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 
 



 

 
 

8.1.1.2 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir; 
 

8.1.1.4 - Os documentos relacionados no item 8.1.1.1 não precisarão constar do Envelope n° 2 - 
Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 

8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
8.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
 

8.1.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 
 
8.1.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões; 
 

8.1.2.3.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive créditos tributários 
relativos  
às contribuições sociais, previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1.991, expedida pela Secretaria de Receita Federal (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
 

8.1.2.3.2 - Certidão de Regularidade do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual (ICMS) ou Certidão Negativa ou Certidão Positiva de 
Débitos Tributários com efeitos de Negativa expedidos pela Procuradoria Geral do Estado, ou 
Declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante legal do licitante, sob as 
penas da lei. 
 

8.1.2.3.3 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal de 
sua sede, referente a tributos mobiliários; 
 

8.1.2.4 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 

8.1.2.5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 
Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 
 

8.1.2.6 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42) 
 

8.1.2.6.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, 
caput) 
 

8.1.2.6.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a 



 

 
 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º). 
 
8.1.2.6.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1.2.6.2, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar 
os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 
10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º). 
 
8.1.3 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 
8.1.3.1 – A empresa vencedora deverá apresentar, juntado à documentação de habilitação 
(Envelope1), documentos referentes a qualificação técnica. 
 
a) atestado(s) em nome da empresa licitante (Capacitação Técnico-operacional da empresa, 
conforme inciso II e § 3º do art. 30 da Lei nº 8.666/93), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, que comprove(m) que já realizou anteriormente ou esteja realizando a 
execução de serviços com características semelhantes ao objeto licitado, ou seja, serviços de 
transporte de passageiros em ônibus com capacidade mínima de 65 (sessenta e cinco) passageiros, 
com o mínimo de 24 (vinte e quatro) passageiros sentados, excetuando- se o motorista e espaço 
para passageiros em pé, considerando 06 (seis) passageiros/m2. Este cálculo deverá ser feito 
excluindo as áreas ocupadas pela catraca, degraus, área para o cadeirante e posto do motorista e 
com fornecimento dos respectivos motoristas. 
 
8.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 31 DA LEI 8.666/93) 
8.1.4.1 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 
 
8.1.4.2 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de 
habilitação. 
 

8.1.5 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR. 
8.1.5.1 - Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal de que, no exercício de suas atividades, não viola o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos, conforme ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal. 
 
8.1.5.2 - Declaração assinada pelo representante da empresa, conforme ANEXO XI, atestando que: 
 
a) se contratada utilizará apenas veículos devidamente regularizados para os serviços pretendidos, 
que manterá os veículos em perfeito estado de funcionamento e seguirá rigorosamente as normas 
vigente do Código de Trânsito Brasileiro;  
 
b) que utilizará somente motoristas devidamente habilitados nos termos da legislação vigente para 
a condução dos veículos para transporte escolar; 
 
c) que cumprirá com as normas relativa à saúde e segurança no trabalho de seus empregados e dos 
passageiros transportados; 
 



 

 
 

d) que correrá por sua conta e risco as despesas decorrentes de combustíveis e manutenção dos 
veículos utilizados; 
 
e) que cumprirá o objeto deste certame observando atentamente os locais, horários e rotas 
exigidas pela Prefeitura Municipal de Itararé; 
 
f) que fará seguro dos veículos a serem utilizados, com cobertura de danos pessoais para todos os 
passageiros transportados. 
 
8.1.6 – DA VISTORIA AOS LOCAIS/ROTAS A SEREM PERCORRIDAS. 
8.1.6.1 – Os licitantes poderão realizar visita para obter as informações que julgarem pertinentes, 
devendo ser agendada com até 02 (dois) dias de antecedência da sessão, com o servidor Sr Bruno 
Marcos da Silva – Diretor Municipal de Trânsito (diretor.demutran@itarare.sp.gov.br), no horário 
das 09h00 às 17h00, somente nos dias úteis, sendo o telefone de contato (15) 3532-4431, no 
Departamento Municipal de Trânsito (Demutran). 
 
8.2.8.1 - Os licitantes que realizarem a visita receberão do servidor responsável pelo 
acompanhamento um Atestado de Visita (modelo ANEXO X), que deverá ser juntado à 
documentação de habilitação (Envelope1). 
 
8.2.8.2 - Esta exigência é facultativa. No caso de o licitante dispensar a visita deverá assumir toda a 
responsabilidade e possíveis riscos que venham a acontecer devido ao desconhecimento das reais 
condições dos serviços, apresentando, para tal, declaração conforme modelo do ANEXO X-A. 
 
8.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
8.2.1 - Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no 
ato de sua apresentação; 
 

8.2.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 

8.2.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 
das propostas; 
 

8.2.4 - Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for à 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 

8.2.5 - Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta nos itens 8.1.1 a 8.1.4; 
 

8.2.6 - A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão 
acarretará a inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista das  
 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 8.1.2.6.2 e 
seguintes deste edital. 
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8.2.7 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá efetuar diligência na Internet junto aos sites dos 
órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio 
eletrônico. 

9 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

9.1 - No horário e local indicado neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 6. 
 
9.2 - Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº. 1 
e nº. 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 
 

9.3 - O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO POR QUILÔMETRO RODADO, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
 
9.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e 
seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo 
licitante, por simples manifestação de vontade de seu representante. 
 

9.5 - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 
 

9.6 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
 

9.6.1 - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
 

9.6.2 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de 
empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 
 
9.6.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
 

9.6.3.1 - O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
 

9.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço. 
 

9.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 

9.9 - Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 9.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de 
lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
 

9.9 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, caput): 
 



 

 
 

9.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
ao melhor preço apresentado; (LC n° 123, art. 44, § 2º). 
 

9.9.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; (LC n° 123, art. 45, inc. I). 
 

9.9.2.1 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 
convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; (LC n° 123, art. 45, § 3º). 

 

9.9.2.2 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; (LC n° 123, art. 45, inc. III). 

 

9.9.2.3 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer 
seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se 
enquadrarem no limite disposto no item 9.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. (LC n° 123, art. 45, inc. II). 
 

9.9.2.4 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
9.9.3 - Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, 
observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas 
proposta de preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela originalmente 
vencedora da fase de lances. (LC n°123, art. 45, § 1º). 
 

9.10 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
 

9.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor do lance de menor valor com vistas à redução do 
preço ofertado. 
 

9.12 - Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 
Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições de habilitação estipuladas neste 
Edital; 
 

9.13.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 
a decisão sobre a habilitação, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos 
itens 8.1.2.6.2 e seguintes deste edital. 
 

9.13.2 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 
 

9.13.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 



 

 
 

 

9.14 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame; 
 

9.14.1 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo 
negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
 

9.15 - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
 

9.16 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
9.17 - Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas 
poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento 
oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com o 
Pregoeiro, até ulterior deliberação. Os envelopes das licitantes classificadas não declaradas 
vencedoras do certame permanecerão sob custódia do Pregoeiro até o efetivo cumprimento da 
obrigação pela proponente adjudicatária. 

 
10 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
10.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
o recebimento das propostas, conforme artigo 12 do Decreto Federal nº 3.555, de 8 de agosto de 
2000. 
 

10.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
 
10.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
10.4 - Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 
própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias que começará a ser computado a partir da declaração do 
vencedor para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
10.4.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará 
na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e 
no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 
 
10.4.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente; 
 

10.4.3 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 
 



 

 
 

10.4.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 

10.4.5 - As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de 
Protocolo, no endereço indicado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 09h às 16h 
horas, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão 
pública.  

11 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

11.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo VIII; 
 
11.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, esta 
Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 
autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 
salvo impossibilidade devidamente justificada; 
 
11.1.1.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário 
será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que 
trata o subitem 11.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 
 
11.1.2 - O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de dois dias corridos 
contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a 
critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital; 
 
11.1.3 - Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá 
comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que foi declarada vencedora, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
 
11.1.3.1 - Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9.1; 
 
11.1.3.2 - Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos 
requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com 
vistas à contratação. 
 
11.1.4 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 11.1.1, ou se recusar a celebrar a contratação, 
será convocado outro licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com 
vistas à celebração da contratação. 
 
11.2 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 



 

 
 

qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade. 
 
11.3 - A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir ou refazer, à suas expensas, no todo 
ou em parte, o serviço do contrato, se verificar incorreções relacionados à qualidade dos serviços 
contratados. 
 
11.4 - Previamente a assinatura do contrato e dentro do no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados da data em que for declarada vencedora e mediante agendamento prévio, a empresa 
deverá comprovar a disponibilidade da frota e mão de obra para fins de execução dos serviços 
licitados, sob pena de decair do direito à contratação caso não o faça. 
 
11.4.1 - A comprovação de disponibilidade da frota para a execução dos serviços licitados deverá se 
dar mediante apresentação dos próprios veículos para vistoria bem como cópia autenticada do 
certificado de propriedade em nome do licitante, ou no caso de leasing, financiamento ou 
instrumento de cessão, através de cópia autenticada do contrato em nome da licitante. 
 
11.4.2 – Para comprovação de disponibilidade de mão de obra, a adjudicatária deverá apresentar a 
relação e cópia (autenticada ou simples, desde acompanhada da original) das respectivas carteiras 
de habilitação dos condutores que executarão os serviços de transporte, acompanhada de cópia 
dos registros das carteiras profissionais, contratos de prestação de serviço ou instrumentos 
similares de contratação de profissionais; 
 
11.4.3 – A adjudicatária também deverá apresentar CÓPIA DAS APÓLICES DE SEGURO DOS 
PASSAGEIROS, nos termos da declaração firmada na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
11.5 - É de responsabilidade do Departamento Municipal de Trânsito, a verificação e recepção dos 
documentos exigidos e vistoria dos veículos para verificação ao atendimento a legislação do 
Detran/SP, referente ao transporte de passageiros, fiscalização dos serviços e assinaturas nas notas 
fiscais. 
 
11.5.1 - O Departamento Municipal de Trânsito deverá encaminhar ao Departamento de Licitações 
toda a documentação referente aos veículos e demais exigidas para habilitação das proponentes 
vencedoras, assim como deverá ser elaborado laudo assinado aprovando ou não. 
 
11.6 – A verificação da apresentação da documentação exigida acima, deverá ser feita pelo 
gestor do Contrato. 
 
11.7 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela 
lei e neste ato convocatório. 
 
11.8 - A vigência do contrato originada por esse processo licitatório será de 12 (doze) meses, 
contada a partir da data de sua assinatura, prorrogável nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
11.9 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I 
e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.10 - O foro do contrato será o da Comarca de Itararé/SP. 
 



 

 
 

11.11 - Em até 10 (dez) dias contados da assinatura do Contrato, a Contratada deverá efetuar 
garantia junto a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Itararé, em qualquer das modalidades 
previstas no artigo 56 da Lei N.º 8.666/93, equivalente a 2% (dois por cento) do valor total do 
Contrato. (art. 56, §2º da Lei 8.666/93). 
 
11.11.1 - Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto à Prefeitura 
de Itararé, com fornecimento de comprovante de pagamento. 
 
11.11.2 - A não prestação de garantia equivale ao descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando o adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
11.11.3 - A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o término do 
contrato e, quando em dinheiro, atualizada pelo índice de variação da caderneta de poupança no 
período. 
 
11.11.4 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, nos 
termos das prescrições legais. 
 
11.11.5 - No caso de aditamento do valor contratual, fica a CONTRATADA a efetuar a 
complementação da garantia contratual no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do 
respectivo termo. 

12 - DO PAGAMENTO. 

12.1 - Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mensalmente em até 30 (trinta) dias 
após a apresentação das notas fiscais devidamente conferidas e assinadas pela Secretária da pasta, 
com o respectivo empenho elaborado pelo setor de contabilidade. 
 

12.1.1 - Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente ou boleto 
bancário em nome da empresa (Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela CONTRATADA. 
 

12.2 - Deverá constar obrigatoriamente na Nota Fiscal: “Pregão Presencial 34/2022”, bem como o 
número do pedido da compra e a marca vencedora no certame. 
 

12.3 - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma deste 
Edital e do contrato ou o instrumento equivalente, quaisquer que sejam, nem implicará na 
aprovação definitiva do objeto executado. 
 

12.4 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos 
preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 
 

12.5 - Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria 
ter sido fornecido pela Contratada, e isso motivar a paralisação dos serviços, esta incorrerá nas 
penalidades previstas neste edital, e não será paga nenhuma atualização de valor. 
 

12.6 - Correrá por conta exclusiva da contratada: 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes 
pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 
 

12.7 - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu 
prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 
12.1, a partir da data de sua reapresentação. 
 



 

 
 

12.8 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda os serviços, bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 

13 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

13.1 – Prazo, local de execução dos serviços, responsável pelo recebimento, gestor do ajuste, vide 
ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA do Edital. 
 
13.2 - Os serviços que não corresponderem às especificações da proposta apresentada deverão ser 
refeitos. 
 

13.3 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a refazer, as suas expensas, o serviço que vier 
a ser recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não implica na aceitação definitiva do 
objeto. 
 
13.4 – São, ainda, obrigações da futura CONTRATADA:  

I – Executar os serviços dentro dos padrões de qualidade e das exigências legais.  

II - Executar os serviços dentro do prazo estipulado. Caso não seja feita dentro do prazo, a 
Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste edital e no respectivo contrato; 

III - Executar os serviços, conforme o caso e, em estrita conformidade com as disposições 
deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços;  

IV - Refazer os serviços, conforme o caso, em desacordo à proposta ou às especificações do 
objeto desta licitação, ou porventura seja executado erroneamente; 

V - A Prefeitura Municipal de Itararé não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer 
outros; 

VI - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade e 
habilitação exigidas na licitação. 

VII - Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.14 - DAS 
SANÇÕES. 
 

14.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal 
nº. 10.520/02. 
 
14.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Itararé pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 
 
14.3 - O atraso ou interrupção injustificada do serviço, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º 
do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso 
da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso ou interrupção em até 2 (dois) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia; 



 

 
 

b) atraso ou interrupção entre 2 (dois) e 5 (cinco) dias, multa de 0,5% (meio por cento) ao dia; 
c) atraso ou interrupção entre 5 (cinco) e 15 (quinze) dias, multa de 0,6% (seis décimos por cento) 
ao dia; 
d) atraso ou interrupção superiores a 15 (quinze) dias, estará caracterizada a inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no próximo parágrafo; 
 
14.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; e/ou 

b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Itararé pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 
 

14.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 
14.6 - Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 8.1.2.6.2 deste 
edital, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 
2% (dois por cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Itararé pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 
 

14.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado.  
 
14.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

15 - DAS INFORMAÇÕES. 

15.1 - Obtenção deste Edital e seus Anexos poderão ser feitas através de “download” pelo site da 
Prefeitura Municipal de Itararé - www.itarare.sp.gov.br pelo link “LICITAÇÕES.  
 

15.2 - As informações administrativas relativas ao presente certame poderão ser obtidas junto ao 
Dep. de Licitações, por escrito, no endereço indicado no preâmbulo deste instrumento, das 
9h00min às 16h horas, até 48 horas da data marcada para a abertura do certame. As respostas 
serão encaminhadas via e-mail a todas as empresas que enviaram o comprovante de retirada de 
edital e farão parte integrante do processo administrativo. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

16.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante o Setor de Licitações 
a licitante que não o fizer até o segundo dia útil da data fixada para o recebimento das propostas, 
nos termos do artigo 41 parágrafo 2º da Lei Federal 8.666/93. 
 

16.2 - Caberá à Autoridade Municipal que autorizou a abertura do certame juntamente com o 
Departamento Jurídico analisar as a impugnações. 
 

16.3 - Quando o deferimento da impugnação, implicar alteração do edital, capaz de afetar a 
formulação das propostas será designada nova data para a realização do certame. 
 

16.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste 
Pregão. 
 

http://www.itarare.sp.gov.br/


 

 
 

16.5 - Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-los, 
na Prefeitura Municipal de ITARARÉ, no horário de expediente, até o último dia útil que antecede a 
data de abertura da Licitação ou conforme disposto no Item 15.1 do Edital. 
 
16.6 - Fica a licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como 
elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
 
16.7 - A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do 
cumprimento de todas as exigências legais provenientes da licitação, bem como a promoção de 
diligência destinada a esclarecer a instrução do processo (§ 3° do artigo 43 da Lei 8666/93). 
 
16.8 - A Prefeitura do Município de Itararé poderá, a  qualquer tempo, motivadamente, revogar no 
todo ou em parte a presente licitação. 

        
 Itararé, 15 de setembro de 2022. 

 
 

Diogo de Sousa Gonçalves 
Secretário Municipal de Administração 

 



 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 
1.1 - Contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte urbano gratuito no 
município de Itararé, conforme descrição no item 02 abaixo. 
 

1.2 - Condições de Pagamento: Conforme Item 12 do Edital. 
 

1.3 - Os procedimentos de execução dos serviços, objeto do presente Edital ou qualquer outro 
serviço ou despesa inerente à execução dos serviços do objeto, correrão por conta e risco da 
contratada e deverão atender das normas vigentes. 
 

1.3.1 – Todas as despesas inerentes ao objeto, necessários a perfeita execução dos serviços, 
correrão por conta e responsabilidade da Contratada. 
 

1.4 – Fica designado como gestor e responsáveis pela fiscalização dos serviços: Bruno Marcos da 
Silva, portador do CPF 357.412.048-64, e do RG 40.649.461-7, atualmente lotado no cargo de 
Secretário Municipal de Administração, o qual acompanhará e fiscalizará a execução do presente 
Processo nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 

1.5 - O atraso injustificado na execução do serviço, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do 
artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da 
obrigação não cumprida na seguinte proporção conforme item 14.3 do Edital.  
 

1.6 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a refazer, as suas expensas, o serviço ou parte, 
se vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 
 

1.7 - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 
b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

 

1.8 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de até 12 (doze) horas, contados do 
recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
 

1.9 - Os serviços serão executados em perímetro urbano deste município. 
 
1.10 - Dada a natureza e essencialidade do serviço, o início da atividade dar-se-á imediatamente 
após a assinatura do contrato.  
 

2. TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
 

Item Descrição/Especificações Qtde 
Total 
Km 

Valor 
Unit Km 

Valor 
Total 

Valor Total 
12 Meses 

1 

Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de transporte 
urbano gratuito no município de Itararé, 
com fornecimento de motorista 
(devidamente habilitado, uniformizado e 
com identificação), combustível, 
rastreamento veicular (para aferição e 
controle de quilometragem). Conforme 
anexo I. 

03 
ônibus 

411.8 
Km Dia 

 
 
 
 
 

13,00 

 
 
 
 
 

5.353,40 

 
 
 
 
 

1.953.991,00 

 
3 – DA COLETA 



 

 
 

PROJETO BÁSICO PARA O TRANSPORTE PÚBLICO URBANO NO MUNICÍPIO DE ITARARÉ/SP 

 
3.1 - A cidade de Itararé 
 

Localizada na região Sudoeste do Estado de São Paulo, especificamente na divisa entre os Estados 
de São Paulo e Paraná, a cidade de Itararé, pertence à 16ª Região Administrativa e microrregião de 
Itapeva. Está situada a 17 km do município de Sengés/PR, 39 km de Riversul/SP, 61 Km de Bom 
Sucesso de Itararé/SP e 51 Km de Itapeva/SP, cujas principais rodovias de interligação são: 
Francisco Alves Negrão (SP-258), e Aparício Bíglia Filho (SP- 281). 

 

3.2 - Características do município: 
Área da unidade territorial: 1.003,860 Km2 
População: 50.503 habitantes (Estimativa IBGE - 2019) Densidade Demográfica: 47,76 hab./km2. 
 

3.3 - Mapa de situação do município: 



 

 
 

 

3. 4 - Área Central 
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3.4.1 - Dados Socioeconômicos 

 
O índice de Desenvolvimento Humano (IDH) é uma medida comparativa que engloba três dimensões: 
riqueza, educação e expectativa média de vida. É uma maneira padronizada de avaliação e medida do 
bem-estar de uma população. 
 
 
Os principais índices de desenvolvimento humano da cidade, com base no atlas de Desenvolvimento 
Humano no Brasil, SEDAE de 2010 são: 
 
 
Ranking Brasileiro: Itararé ocupa a 1811ª posição entre os 5.570 municípios brasileiros, segundo o 
IDHM. Índice de Desenvolvimento Humano do Município (IDH-M): 0,703IDH-R Renda: 
0,668 
IDH-L Longevidade: 0,803 
IDH-E Educação: 0,649 
 
 
O Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) é uma medida comparativa que também engloba as 
três dimensões do IDH, mas apuradas por parâmetros diferentes pelo SEADE. Através deste índice, os 
645 municípios do Estado de São Paulo são hierarquizados conforme seus níveis de riqueza, 
longevidade e escolaridade. 



 

 
 

 
 

Para o município de Itararé os índices são: 

 
GRUPO = Grupo 5, que agrega os municípios mais desfavorecidos, tanto em riqueza quanto os 
indicadores sociais. 

 
Ranking de RIQUEZA = 557ª (Abaixo da média) 

Ranking de LONGEVIDADE = 418ª (Abaixo da média) 

Ranking de ESCOLARIDADE = 602ª (Abaixo da média) 

Fonte: IPRS – 2014 

 
 

3.4.1.1 - Dados de População 

 
 

Segundo levantamentos do IBGE, a população total de Itararé no último censo de 2010 era de 47.934 
habitantes, à época, constituída de 17,84% da população tendo mais de 60 anos. 
 
 
A evolução do crescimento populacional do município de 2010 e, atualmente estimada até ano de 2020, 
está apresentada a seguir: 
 
 

ITARARÉ 
POPULAÇÃO E ESTATÍSTICA 

Fonte: Censo IBGE 2010 POPULAÇÃO Censo 
(2010) 

47.934 

ESTIMATIVA IBGE: 2020 POPULAÇÃO ESTIMADA 
(2020) 

50.503 

 
 
 
 

3.4.1.2 - A Situação Atual dos Transportes 

 
 

A frota de transporte público é composta por 03 ônibus que circulam regularmente pela cidade, em três 
linhas, a seguir denominadas por Circular 1, Circular 2 e Circular 3. 



 

 
 

. 
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São transportados por mês aproximadamente 9.000, passageiros/mês, incluídas as gratuidades 
(maiores de 60 anos de idade e deficientes). 
 
Com o novo formato de contratação estima-se o transporte mensal de 15.000 (quinze mil) passageiros 
sob regime de gratuidades, com base na média da quantidade de passageiros transportados nos últimos 
05 (cinco) meses. 

 
 

 
3.4.2 - Quadro Operacional 
 

 
O Projeto apresentado para orçamento e contratação da prestação do serviço traz as seguintes 
premissas: 
 
 
a) Evitar a solução de continuidade na prestação do serviço de transporte coletivo urbano, esai 
consequente manutenção, conforme a tabela de viagens divulgada como vigente. 

 
Quadro Operacional 

 
 
 

 
DENOMINAÇÃO 

 
 

 
INTERVALO 

PICO (minuto) 

 
TEMPO 

(HORA) 

CICLO 

 
 
 

 
FROTA 

 
MEIA EXTENÇÃ O(KM) 

 
 

Partidas 

DIA ÚTIL 

 
 

Partidas 

SÁBADO 

 
 

Partidas 

DOMINGOS 

/FERIADOS 

 
TOTAL 

VIAGENS 

DIA 

 
TOTAL 

VIAGENS 

MÊS 

 
 

KM 

MÊS 

 
 

HORA 

MÊS 

 

CIRCULAR 1 
 

60 min 
 

1 
 

1 
 

10,9 km 
 

12 
 

12 
 

12 
 

12 
 

360 
 

3.924 
 

288 

CIRCULAR 2 60 min 1 1 16,7 km 10 10 10 10 300 5.010 288 

 

CIRCULAR 3 
 

60 min 
 

1 
 

1 
 

9,5 km 
 

12 
 

12 
 

12 
 

12 
 

360 
 

3.420 
 

288 

RESERVA X X 1 X X X X X X X X 

 

TOTAL GERAL 
 

X 
 

3 
 

4 
 

36,1 
 

34 
 

34 
 

34 
 

34 
 

1020 
 

12.354 
 

864 

 

 
Observação: Para a elaboração da proposta comercial, cujo critério é o MENOR PREÇO POR QUILÔMETRO 

RODADO, deverá ser levado em consideração a quantidade de quilômetros rodados por dia, conforme quadro 

operacional acima, ou seja, um total de 12,354 km/mês, decorrentes de um total de 411,8 km/dia, que 

deverão ser multiplicados pela quantidade de dias/mês. 



 

 
 

 
 
 

No preço cotado deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com objeto da presente e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
 

3.4.3 - DETALHAMENTO DAS LINHAS DA REDE ATUAL 

 
 

Os mapas ilustrativos das linhas da rede atual de transporte coletivo municipal e seus respectivos 
itinerários estão apresentados a seguir. 
 

 
Itinerário Linha Circular 1 (Total de 9,9 km) 

 
Rua Davina Mello Monteiro, Thomaz Smokovicz, Via Paulo Ferreira, Rua São Pedro, Rua Djalma Dutra, 
Adão Rosner, Rua Felipe Mazorca, Rua Santa Cruz, Boaventura Dias, Rua Sophia Dias Menck, Rua 
Crisóstomo Petriagi, Rua Pedro Dias Tatit, Av. Duque de Caxias, Rua Orlando Alberto, Rua Paulo Rolim 
Corrêa, Rua Névio Samuel Bardal, Rua Osires Marangoni de Camargo, Rua 24 de Outubro, Rua 9 de 
Julho, RuaXV de Novembro, Rua Cel Frutuoso e São Pedro (Posto Tonico Adolfo). Extensão da linha aos 
sábados, domingos e feriados até o parque ecológico “Gruta da Barreira”. (Obs: Poderá ocorrer 
alteração no itenerário). 
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CIRCULAR 2 

 

 

Itinerário Linha Circular 2 (Total de 19,7 km). 

 
Roteiro: Rua São Pedro (Distrito Industrial), Rua Walton Pinto, Joel Domingues de Andrade, Rua São 
Pedro, Rua Lindolfo Gomes Gaya, Av. Maetro Dudu Gaya, Av. Gabriel Jorge Merege, (Conjunto 
Habitacional Dilermando Marques de Camargo), Rua Roberto Teodorico Côrtes, Rua Matilde de 
Azevedo, Rua Maria Santos Bessa, Rua Dr Demétrio de Azevedo, Av. José Luciano de Mello, Rua Major 
Salvador Rufino, Rua 1ª deMaio, Rua Tiradentes, Rua Major Salvador Rufino, Rua 13 de Maio, Rua 13 de 
Maio, Rua São Pedro, Rua Cel Crescêncio, Rua João Batista Veiga, Rua Dr. Albino Klocker, Rua Joaquim 
Dias Tatit, Rua São Pedro (Santa Casa). Extensão da linha aos sábados, domingos e feriados até o parque 
municipal “Gruta da Barreira”. (Obs: Poderá ocorrer alteração no itenerário). 

 
CIRCULAR 3 

 

 



 

 
 

 

Itinerário Linha Circular 3 (Total de 9,5 km). 

 
Roteiro: Rua Davina Mello Monteiro, Cândido Loureiro Gaya, Thomaz Smokovicz, LuizGianizella Neto, 
Wanda Coutinho Simões, José dos Santos Abreu, Sophia Dias Menck, Boaventura Dias, Felipe Mazorca, 
Adão Rosner, Djalma Dutra, São Pedro e Av. Vitório Monteiro. Extensão da linha aos sábados, 
domingos e feriados até o parque municipal “Gruta da Barreira”). (Poderá ocorrer alteração no 
itenerário). 



 

 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
ANEXO II – ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS VEÍCULOS 

 
 

 
1 - DA ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 
 

Todos os veículos 03 (três) veículos deverão atender as Resoluções, Normas Técnicas e Legislação específica a 

indústria de fabricação de chassi e, além das mencionadas a seguir, e novas legislações que vierem a ser 

publicadas ou alteradas. 

 
Âmbito Federal: 

 
 Lei nº 8.723/93, dispondo sobre a ratificação da Resolução CONAMA 08/93. 

 Lei nº 9503/97 de 23/09/97 instituindo o novo Código de Trânsito Brasileiro. 

 Lei nº 10.048, da prioridade de atendimento às pessoas específicas. 

 Lei nº 10.098, estabelece normas gerais e critérios básicos para promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 Resolução CONMETRO nº 01/93, estabelecendo o Regulamento Técnico para construção de 
carroçarias dos ônibus urbanos. 

 Resolução CONAMA nº 18/86 e suas alterações, instituindo o Programa de Controle da Poluição do 
Ar por Veículos Automotores – PROCONVE. 

 Resolução CONAMA nº 01/93 e suas alterações, estabelecendo limites máximos de ruído. 

 Resolução CONAMA nº 06/93 e suas alterações, dispondo sobre divulgação das recomendações e 
especificações dos sistemas dos veículos ao público em geral. 

 Resolução CONAMA nº 07/93 e suas alterações, dispondo sobre diretrizes básicas e padrões de emissão 
para o estabelecimento de Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso – I/M. 

 Resolução CONAMA nº 08/93 e suas alterações, estabelecendo os limites máximos de emissão de 
poluentes para os motores. 

 Resolução CONAMA nº 14/95 estabelecendo sobre a garantia dos limites de emissão de 
poluentes para veículos automotores leves por 80.000 km. 

 Resolução CONAMA nº 16/93, estabelecendo sobre a redução de emissão de poluentes. 

 Resolução CONAMA nº 16/95, estabelecendo sobre a fiscalização em Programas de Inspeção e 
Manutenção de Veículos em Uso. 

 Resolução CONAMA nº 18/95, estabelecendo as medidas de controle, as regiões priorizadas e os seus 
embasamentos técnicos e legais, elaborado conjuntamente pelos órgãos ambientais, estaduais e municipais. 

 Resolução CONTRAN nº 680/87, estabelecendo requisitos para o sistema iluminação e 
sinalização de veículos. 
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 Resolução CONTRAN nº 14/98, estabelecendo os equipamentos obrigatórios para frota de veículos em 
circulação. 

 Resolução CONTRAN nº 764/92, regulando a aposição de películas nas áreas envidraçadas dos 
veículos. 

 Resolução CONTRAN nº 777/93, dispondo sobre a adoção das Normas ABNT, como método de ensaio e 
requisitos mínimos para avaliação do sistema de freios. 

 Resolução CONTRAN nº 784/94, regulamentando o uso e estabelecendo requisitos para vidros 
de segurança. 

 Resolução CONTRAN nº 811/96, estabelecendo requisitos de segurança para veículos de 
transporte coletivo. 

 Resolução CONTRAN nº 084/98, estabelecendo normas referentes a inspeção técnica de 
veículos. 

 Norma ABNT NBR nº 6.606/80 e suas alterações, dispondo sobre os padrões ergonômicos. 

 Norma ABNT NBR nº 10.756/89, estabelecendo posicionamento do bocal de saída da tubulação de escape. 

 Portaria IBAMA nº 1.937/90, estabelecendo normas para veículos importados. 

 Portaria IBAMA nº85/96 de 17/10/1996. 

 Resolução CONTRAN nº 157, de 22/04/2004, fixando especificações para extintores de 
incêndios nos veículos automotores. 

 Norma ABNT NBR nº 14022 – Transporte – Acessibilidade à pessoas portadoras de deficiência em ônibus e 
trólebus, para atendimento urbano e intermunicipal. 

 
2. - DAS CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS 
 

Apresenta-se a seguir as características técnicas dos ônibus que deverão prestar o serviço de transporte coletivo urbano 
de passageiros. 

 

ÔNIBUS CONVENCIONAL URBANO 

Descrição Especificação 

Motor 
Posição dianteira, central ou traseira, turbinado ou aspirado. Potência e 
torque deverão atender ABNT NBR ISO 1585. 
(vide www.abntcatalogo.com.br – norma técnica). 

Transmissão Automática, semi-automática ou mecânica. 

Controle de Emissões PROCONVE (Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 
Automotores) P5, equivalente ao Motor Euro III, válida para veículos 
fabricados até dezembro de 2011. 
PROCONVE (Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores) 
P7, equivalente ao Motor Euro V, apartir de janeiro de 2012. 

Combustível Diesel, biodiesel, gás, hidrogênio, elétrico ou híbrido. No caso de utilização de 
diesel, a Contratada deverá adicionar biodiesel 
na proporção exigida por lei. 

Rodagem Rodagem simples nas rodas dianteiras e dupla nas traseiras. 

http://www.abntcatalogo.com.br/


 

 
 

 

DEPARTMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua XV de novembro, 83 – Centro 
18460-007 – Itararé (SP) 

+55 15 3532-8000 

Pneus Radiais sem câmara, com medidas originais 
conforme 

especificações do fabricante.  

Suspensão A ar, feixe de molas ou mista. Obs: quando a ar, deverámanter a 
mesma altura do solo, independente de seu carregam.ento. 

Estrutura 
Encarroçada ou monobloco deverá ser respeitado os limitesde peso total 
máximo, indicado por eixo, conforme especificações do 
fabricante. 

Dimensões 
No máximo com 13,5 m de comprimento e no máximo 2,60m de 
largura, incluindo pára-choques, excluindo os 

espelhos retrovisores. 

 
Capacidade de 

Passageiros 

Capacidade mínima de 65 (sessenta e cinco) passageiros, 
com o mínimo de 24 (vinte e quatro) passageiros sentados, 
excetuando- se o motorista e espaço para passageiros em pé, 
considerando 06 (seis) passageiros/m2. Este cálculo deverá ser feito 
excluindo as áreas ocupadas pela catraca, 
degraus, área para o cadeirante e 
posto do motorista. 

Porta 
Possuir no mínimo 03 (três) com um vão mínimo de 700mm de 
largura situadas no lado direito. Deverá possuir 
sistema de bloqueio que impede a saída de veículo com as 
portas abertas e 
também a abertura das portas com o veículo em movimento. 

Corredor 
Com largura mínima de 650 mm, medida a 300 mm acima doassento do 

banco do passageiro. O corredor de circulação deverá 
ser feito com material durável, resistente, antiderrapante e 

não propagador de chama. 

Altura Interna Mínimado 

Teto 
1.800 mm. 

Assoalho Piso em chapa de alumínio lavrado ou compensado naval, 
revestido com material de borracha ou antiderrapante. 

Degraus 
A altura entre o patamar do primeiro degrau da escada e osolo 

deve ser no máximo de 450 mm. E a altura máxima entre 
os degraus dever ser no máximo de 300 mm. 

Ano de fabricação 
Até 05 (cinco) anos de fabricação. 

 
 

Catraca 

Uma por veículo, situada o mais próximo possível da porta de embarque, 
com registrador mecânico, de quatro braços ealtura da geratriz superior do 
braço da catraca em relação ao piso do corredor entre 900 mm a 1.050 
mm, oferecendo uma abertura para passagem dos passageiros, igual ou 
maior a 400 mm 

Layout Interno 
Será permitida somente bancada dupla, podendo haver banco simples 

junto às portas para 
facilidade de embarque e 

desembarque. Todos os bancos deverão estar posicionados 
no sentido da marcha do veículo e em sentido transversal. 

Banco do Motorista Com amortecimento hidráulico ou pneumático com 
regulagem horizontal e vertical. 
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Banco do Passageiro 

Em fibra de vidro com assento e encosto acolchoado ou estofado revestido 
em tecido, vinil ou similar, e dimensões de: altura do assento, em relação 
ao local de acomodação 
dos pés deve estar compreendida entre 380 mm e 450 mm, largura para 
bancos duplos deverá ter no mínimo 860 mm. 
A profundidade do assento deve estar compreendida entre 
380 mm e 400 mm e a altura do 
encosto, referida ao nível do assento, desconsiderando opega- mão, 
deve ser de no mínimo 450 mm. 

Assentos Reservados 
Serão reservados no mínimo 4 (quatro) assentosreservados Os assentos 
reservados deverão ser de cor diferente dos demais bancos e dispor de 
adesivos indicativos nos vidros laterais contíguos. 

Distância livre entre 

Bancos 

A distância livre entre o assento de um banco e o espaldar do que estiver 
à sua frente, medida no plano horizontal, deve ser igual ou superior a 300 
mm, a mesma distância livre deve ser observada 
em relação ao anteparo caso venha existir. 

 
 

Acabamento Interno 

Com revestimento em duraplac ou similar. Os balaústres, montados juntos 
aos bancos, alternadamente do lado direitoe esquerdo do corredor de 
circulação e distanciados no máximo em 2.000 mm. Os corrimãos 
superiores, um da cada lado do corredor, deverão estar posicionados 
entre 1.800 mm e 1.900 mm do piso do corredor. O veículo deverá estar 
dotado de painéis divisórios à frente do banco que esteja voltado para o 
poço dos degraus de entrada, de saída e atrás do motorista. 

Os Balaústres, 

Corrimãos e Colunas 

Devem ser revestidos com tinta epóxi ou equivalente, ouencapsulados, em 
cores contrastando com o acabamentointerno. 

 

Apoios para Embarquee 

Desembarque 

A entrada e saída dos veículos deverão ser guarnecidas de 
alças e balaústres instalados sempre no interior da carroceria. Os 
corrimãos montados no interior da carroceria para embarque e 
desembarque deverão seguir a inclinação do piso da 
escada, com altura entre 860 mm e 960 mm. 

Ventilação Interna noTeto 
Com trocadores de ar (escotilhas), localizados no teto, ao centro do 
corredor, com dimensões mínimas de 600 x 600 mm e duas tomadas de 
ar protegidas de forma a possibilitar sua perfeita 
utilização em dia de chuva. 

 
Janelas 

Janelas dotadas com pelo menos uma parte móvel, divididas em 
bandeiras, com a parte superior móvel e a inferior fixa. Todos os vidros 
utilizados em janelas, pára- brisas e vidros traseiros, quando houver, 
deverão ser de segurança e possuir transparência mínima 
conforme Resolução CONTRAN n° 784/94. 

Iluminação 
Fluorescente, com índice de luminária medindo num plano distante 1.000 
mm do piso igual ou superior a 140 lux. Os poços de degraus deverão 
possuir luminárias que garantam 
a 
luminosidade mínima de 80 lux. 

 
Sinal de Parada 

Deverá ser feito através de sinal sonoro acionado por cordão instalado no 
teto e/ou interruptores (botões). O sinal de parada deverá ter até 03 
segundos de duração e soar apenas uma vez. O sinal luminoso depois de 
acionado deverá permanecer ligado junto ao posto do motorista e em 
outros pontos, visíveis aos passageiros, 
até a abertura da porta. 
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Saída de Emergência 
Possuir no mínimo 05 (cinco) janelas de emergência, não podendo ser 
contíguas, todas com aviso legível de instruções sobre seu funcionamento 

Painel de Destino - 

Caixa de Letreiro 

Deverá ser do tipo eletrônico monocromático de alto brilho do tipo 
LIGHTDOT ou LEDS de alta intensidade, com uma ou mais linhas de 
mensagem, nas dimensões mínimas de 
1.500 mm de comprimento e 200 mm de altura, com unidade de controle 
a 
bordo. 

 

Painel de Informaçãoao 

Usuário 

Deverá estar fixado ao lado da porta de embarque e conter informações 
sobre o número da linha, o nome da linha e a indicação de 5 (cinco) das 
principais vias de circulação do itinerário, considerando o sentido do 
itinerário (ida ou volta). O painel poderá conter as informações sobre a 
ida ou a 
volta, lado a 

lado. 

Quadros de Acrílico 
Deverão ser instalados (02) dois quadros de acrílico cristal para veiculação 
com dimensões 440 mm de altura por 320 mm de largura, vão livre interno 
de 2 mm, sendo o mesmo localizado no 
anteparo atrás do motorista e outro no anteparo da catraca. 

Cano de Descarga 
Localizado na traseira do veículo, na posição vertical, pode ser embutida na 
carroceria, com a boca de saída voltada para trás; se visível, deverá possuir 
proteção contra toques e acidentes. 

Acessibilidade Elevador para acesso a pessoas cadeirantes. 

Ano de fabricação Até 05 (cinco) anos de fabricação. 

 

 

O rastreamento veicular deverá ser instalado em todos os veículos que estiverem prestando 
os serviços ao município de Itararé. Semanalmente será emitido relatório comprobatório da 
quilometragem percorrida, bem como o itinerário realizado, visando controle e fiscalização 
do contrato. 

 
Caberá a empresa contratada recolher os veículos em garagem própria, proceder a limpeza  e 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos colocados à disposição da Prefeitura, 
estando os mesmos em plenas condições de uso, para o transporte dos passageiros, 
usuários do sistema de transporte público. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 

 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
HABILITATÓRIOS 

 
 
 
A empresa .................................................................., inscrita no CNPJ sob nº. 

....................................., por intermédio de seu representante legal Sr(a). 

......................................., CPF nº. ...................................., RG nº. ..................., DECLARA, sob as 

penas da lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de habilitação e a inexistência de 

qualquer fato impeditivo à participação neste procedimento licitatório,conforme os documentos 

integrantes do envelope nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências 

constantes do Edital de Pregão nº 34/2022. 

 

Local/data: 

 
 
 
 
 
Nome: 
Cargo/função: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
ANEXO IV – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.076/2022 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte urbano gratuito no 
município de Itararé. 
 

Razão Social da Proponente:  

Endereço:  

Telefone:  

CNPJ:  

Inscrição Estadual:  

E-mail institucional:   

E-mail pessoal:  

 
 

Item Descrição/Especificações Qtde 
Total 
Km 

Valor Unit 
Km 

Valor Total Valor Total 
12 Meses 

1 

Contratação de empresa para  a 
prestação de serviços de 
transporte urbano gratuito no 
município de Itararé, com 
fornecimento de motorista 
(devidamente habilitado, 
uniformizado e com 
identificação), combustível, 
rastreamento veicular (para 
aferição e controle de 
quilometragem). Conforme 
anexo I. 

03 
ônibus 

411.8 
Km Dia 

 
 
 
 
 
 

R$... 

 
 
 
 
 
 

R$... 

 
 
 
 
 
 

R$... 

 
DECLARAÇÃO 

 
1 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
2 - Condições de Pagamento: conforme item 13 e seus subitens do Edital. 
 
3 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
4 - Declaro que todos os serviços ofertados atendem a todas as características e exigências do 
Edital, em especial do Anexo I – Termo de Referência e que atendem a todas as normas de 
segurança em vigor. 
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5 - Declaro que, se vencedora desta licitação, comprometo-me a executar os serviços dentro das 
condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, 
sem a necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares; 
  

Dados do representante da empresa que assinará o Contrato e o Termo de Ciência e 
Notificação, conforme consta no contrato social ou procuração: 

Nome:  

Identidade nº/Órgão 
expedidor: 

 

CPF nº  

RG nº  

Data de Nascimento  

Endereço residencial  

Cargo do Representante 
Legal da empresa 

 
 

 
 

..................................................................  
EMPRESA 

Representante Legal
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

 
 
 

PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA” 
 
 
 
OUTORGANTE: ..................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº .............................., com sede na Rua ............................................................, nº 

............., bairro ...................................., na cidade de ............................., Estado de 

..........................................., neste ato representada pelo(a) .................................................. 

(sócio/diretor), Sr. (a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), 

.............................. (estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº 

............................ e do CPF nº ............................., residente e domiciliado na Rua 

..........................................................., nº .........., na cidade de ..............................., Estado de 

..................................., ---------- 

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... 

(estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº 

................................, residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., bairro 

............................, na cidade de ............................., Estado de ..........................; ---------- 

PODERES:ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 34/2022, da 

Prefeitura Municipal de Itararé, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e 

demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, 

interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos 

inerentes ao referido certame. 

 
.............................., ........de ......................... de 2022 

 
 
 

Outorgante 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

.................................,....................................................... Inscrito no CNPJ n° 

..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)......................................................................................, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................... e do CPF nº ......................................, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () . 

 
............................................ 

(data) 
 

 
 

............................................................ 
(representante legal)



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua XV de novembro, 83 – Centro 
18460-007 – Itararé (SP) 
+55 15 3532-8000 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO – ENQUADRAMENTO ME OU EPP 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_______________________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório da Pregão Presencial nº 34/2022, 

realizada pela Prefeitura Municipal de Itararé. 

 
 

.........................., ....... de ................. de 2022 
 
 
 

................................................ 
(representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ..../ 2022 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITARARÉ E.......................................... 
 
A Prefeitura Municipal de Itararé, doravante denominada CONTRATANTE neste ato 
representada pela ......................................................, portador do documento de identidade n.º 
RG nº ................................, CPF nº .................................., e a empresa ....................., inscrita no 
CNPJ-MF sob o nº ...................................., com endereço a Rua ............................, .... – ..........., 
Município de ................... - SP, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
por ..............................., portador da carteira de identidade nº ................................, CPF nº 
........................, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. ....... 
do processo administrativo nº 3.795, doravante denominado Processo, concernente à Licitação 
nº 34/2022, na modalidade Pregão. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições 
que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à 
espécie, especialmente as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 e suas alterações 
posteriores, doravante denominadas Leis, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, 
incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) – É objeto do presente contrato a Contratação de empresa 
para a prestação de serviços de transporte urbano gratuito no município de Itararé, conforme 
condições e especificações mínimas constantes abaixo e no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
do Edital do Pregão Presencial nº 34/2022, que integram este termo, independentemente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais:  
 

Item Descrição/Especificações Qtde Total Km Valor Unit Km Valor Total 
Valor 

Total 12 
Meses 

1 

Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de 
transporte urbano gratuito no 
município de Itararé, com 
fornecimento de motorista 
(devidamente habilitado, 
uniformizado e com 
identificação), combustível, 
rastreamento veicular (para 
aferição e controle de 
quilometragem). Conforme 
anexo I. 

03 
ônibus 

411.8 
Km Dia 

 
 
 
 
 
 

R$... 

 
 
 
 
 
 

R$... 

 
 
 
 
 
 

R$... 

 
PARAGRAFO ÚNICO - Fica designado como gestor e responsáveis pela fiscalização dos 
serviços: Bruno Marcos da Silva, portador do CPF 357.412.048-64, e do RG 40.649.461-7, 
atualmente lotado no cargo de Secretário Municipal de Administração, o qual acompanhará e 
fiscalizará a execução do presente Processo nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
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CLÁUSULA SEGUNDA (DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS) - Para a realização dos serviços, a 
Contratada deverá contar com equipe de profissionais qualificados e especializados e 
equipamentos adequados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as despesas inerentes ao objeto, necessários a perfeita 
execução dos serviços, correrão por conta e responsabilidade da Contratada. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A execução dos serviços deverá estar de acordo com as condições e 
especificações indicadas no Anexo I - Termo de Referência do Edital e na Proposta apresentada 
pela Contratada, correndo por conta desta os tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à 
perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratante se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa 
fiscalização no objeto fornecido e que, em nenhuma hipótese eximirá a Contratada das 
responsabilidades contratuais e legais, como por danos causados por seus funcionários, seja por 
ato da própria firma ou omissões de seu preposto. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 
b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo de 12 (doze) horas, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) – O valor global deste contrato é de R$ ................ 
(...............................................), considerando o valor por quilômetro rodado de R$ .............. 
(..................), conforme proposta da CONTRATADA constado em ata e juntada no Processo, 
correspondendo ao objeto definido na Cláusula Primeira e para a totalidade do período 
mencionado na Cláusula Sexta. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Passados 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, o seu 
valor poderá ser recomposto, alcançando a data da apresentação da proposta e aplicando-se o 
IPC - FIPE acumulado no período, a requerimento da Contratada, aplicando-se o mesmo critério 
na eventual prorrogação do presente termo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em até 10 (dez) dias contados da assinatura do presente Contrato, a Contratada 
deverá efetuar garantia junto a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Itararé, em qualquer das 
modalidades previstas no artigo 56 da Lei N.º 8.666/93, equivalente a 2% (dois por cento) do valor total 
do Contrato. (art. 56, §2º da Lei 8.666/93). 
 
I - Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto à Prefeitura de Itararé, 
com fornecimento de comprovante de pagamento. 
 
II - A não prestação de garantia equivale ao descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
contratado às penalidades legalmente estabelecidas. 
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III - A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o término do contrato e, quando 
em dinheiro, atualizada pelo índice de variação da caderneta de poupança no período. 
 
IV - A liberação ou restituição da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, nos termos das 
prescrições legais. 
 
V - No caso de aditamento do valor contratual, fica a CONTRATADA a efetuar a complementação da 
garantia contratual no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do respectivo termo. 

 
CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) – A despesa correrá através da seguinte Dotação 
Orçamentária: FICHA: 54, SUBELEMENTO: 3.3.90.39, Fonte 01. Recursos próprio. 
 
CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) – Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados 
mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação das notas fiscais devidamente 
conferidas e assinadas pelo Secretário da pasta, com o respectivo empenho elaborado pelo 
setor de contabilidade. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito através de boleto bancário ou crédito 
somente em conta corrente da empresa (Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela CONTRATADA ou 
ainda por cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Itararé. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Deverá constar obrigatoriamente na Nota Fiscal: “Pregão 
Presencial 34/2022”, bem como o número do pedido da compra. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva 
do objeto executado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer 
dúvida quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do 
documento que deveria ter sido fornecido pela Contratada, e isso motivar dos serviços, esta 
incorrerá nas penalidades previstas neste edital, e não será paga nenhuma atualização de valor. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Considerando-se que o presente contrato configura prestação de serviços 
continuada ou parcelada, e diante do disposto na Portaria Municipal n.°125, de 31 de janeiro de 
2014; na Constituição Federal, art. 195, § 3˚, na Lei 8.666/93, arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso 
XIII, na Lei 8.036/90, art. 27, “a”, na Lei 9.012/95, art. 2˚, e na Lei 8.212/91, art. 47, assim como 
no Enunciado TST 331; a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal ou 
documento similar, destinado à liquidação da prestação do serviço, sob sua exclusiva 
responsabilidade, e às suas expensas, a Certidão Negativa de Débitos junto ao Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS (http://www.receita.fazenda.gov.br/); a Certidão Negativa de Débitos, 
junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (https://www.sifge.caixa.gov.br/); e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, junto ao Tribunal Superior do Trabalho - TST 
(http://www.tst.jus.br/certidao); assim como a relação dos empregados contratados pelo 
contratado, com as respectivas guias de recolhimento do FGTS. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Correrá por conta exclusiva da contratada: 
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a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 
contratação; 
b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros 
e acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento 
ficará retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido nesta cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 
 
PARÁGRAFO NONO - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato, bem como para aplicação de 
multas, juros e correção monetária. 

 
CLÁUSULA SEXTA (DA VIGÊNCIA) - O prazo de vigência do contrato é de 12 (dose) meses 
contados da assinatura, prorrogáveis na forma do art. 57,  da Lei n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) – São obrigações da 
CONTRATADA:  

I – Executar os serviços dentro dos padrões de qualidade e das exigências legais. Caso tal 
entrega não seja feita dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida 
neste contrato; 
II - Executar os serviços dentro do prazo estipulado. Caso não seja feita dentro do prazo, 
a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste Contrato; 
III - Executar os serviços, conforme o caso e, em estrita conformidade com as 
disposições deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços;  
IV – Refazer os serviços, conforme o caso, em desacordo à proposta ou às especificações 
do objeto desta licitação, ou porventura seja executado erroneamente; 
V - A Prefeitura Municipal de Itararé não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou 
quaisquer outros; 
VI - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade e 
habilitação exigidas na licitação. 
VII - Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 
CLÁUSULA OITAVA (DAS PENALIDADES) - À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, 
serão aplicadas as sanções previstas no Art. 86 e impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Itararé pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/02. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A penalidade de multa, estabelecida no Parágrafo Segundo desta 
cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, 
podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O atraso ou interrupção injustificada do serviço, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de 
mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso ou interrupção em até 2 (dois) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) ao 
dia; 
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b) atraso ou interrupção entre 2 (dois) e 5 (cinco) dias, multa de 0,5% (meio por cento) 
ao dia; 
c) atraso ou interrupção entre 5 (cinco) e 15 (quinze) dias, multa de 0,6% (seis décimos 
por cento) ao dia; 
d) atraso ou interrupção superiores a 15 (quinze) dias, estará caracterizada a inexecução 
total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos 
particulares, previstos no contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas 
no próximo parágrafo; 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela inexecução do serviço, serão aplicadas ao contratado as seguintes 
penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida; e/ou; 
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Itararé pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, 
quando cabíveis. 
PARÁGRAFO QUINTO – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o 
seu pagamento não elide a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 
(três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
CLÁUSULA NONA (DA RESCISÃO) – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as consequências indicadas no Art. 80, sem 
prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) – O presente contrato não poderá ser 
objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS RESPONSABILIDADES) – A CONTRATADA assume como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das 
obrigações CONTRATADAS. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento 
de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução deste contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e 
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 
exclusivamente à CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) – Constituirá encargo exclusivo da 
CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) – Até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao da assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE providenciará sua publicação 
resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição 
indispensável para sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DO FORO) – O Foro do contrato será o da Comarca de Itararé/SP, 
excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

Itararé, ......de ............................... de 2022 
 
______________________________                                                               
________________________ 
.......................................            Empresa                                                                      
.............................       Representante 
        

Testemunhas: 
   

____________________________     ________________________     ______________________ 
Nome                            Ass.                                                     CPF                     
 
___________________________     _________________________     ______________________ 
Nome              Ass.                                                     CPF 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 

ANEXO IX – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 

CONTRATADO:    

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte urbano gratuito no 

município de Itararé. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1 - Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:   _________________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:_________________________ 
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Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:__________________ 

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome: ___________________________ 

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _______________  

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: ____________________________ 

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:   
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 

ANEXO X - “ATESTADO DE VISITA" (DOCUMENTO QUE SERÁ FORNECIDO PELA PREFEITURA APÓS A 

VISITA) 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
 

 
 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Razão Social da Licitante:................................................................. 

Endereço:.......................................................................................... 

CNPJ: ............................................................................................... 
 
 

 
DECLARAMOS que a empresa supracitada, por intermédio de seu representante o(a) 

Sr(a)............................., portador(a)da Carteira de Identidade RG nº  

..-SSP-.......e do CPF nº ........................................, realizou visita técnica, segundo  os  critérios 

estabelecidos no item 8.2.8. do Edital de Pregão Presencial n.º 34/2022, tendo por objeto a 

contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte urbano gratuito no 

município de Itararé. Declaramos ainda que a empresa tem plenos conhecimentos de todas das 

condições dos locais, estando familiarizado com a natureza e vulto dos serviços, bem como 

informados a respeito de todas as condições locais e regionais que possam incidir no valor da 

proposta. 

 

Itararé, ...... de .......................... de ........ 
 
 
 

............................................................................ 

Assinatura do Representante Legal do Município 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 

ANEXO X-A - “DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA A VISITA TÉCNICA” 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ-SP 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
 
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA A VISITA TÉCNICA 
 
 

Razão Social da Licitante:................................................................. 

Endereço:.......................................................................................... 

CNPJ: ............................................................................................... 
 
 

 
A empresa ..........................................., com sede à ............................................, ......., na cidade 

de .................., Estado de ............................, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu representante o(a) 

Sr(a) .................................................., portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 

........................-SSP-....... e do CPF nº ........................................ DECLARA, para todos os fins, 

especialmente para cumprimento da habilitação no Pregão Presencial nº 034/2022, tendo por 

objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte urbano gratuito no 

município de Itararé, que renunciou a vistoria aos locais onde serão executados os serviços. 

 

Declaramos ainda que a empresa tem plenos conhecimentos de todas das condições dos locais, 

estando familiarizado com a natureza e vulto dos serviços, bem como informados a respeito de 

todas as condições locais e regionais que possam incidir no valor da proposta e que as 

informações contidas no Edital são suficientes para a formulação dos preços e que não serão 

alegados eventuais desconhecimento das condições dos locais. 

 

Itararé, ...... de .......................... de ........ 
 
 

............................................................................ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 

ANEXO XI – DECLARAÇÕES 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ-SP 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
 

 
DECLARAÇÕES 

 

 

A empresa ..........................................., com sede à ............................................, ......., na cidade 

de .................., Estado de ............................, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu representante o(a) 

Sr(a) .................................................., portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 

........................-SSP-....... e do CPF nº ........................................ DECLARA que: 

 
a) se contratada utilizará apenas veículos devidamente regularizados para os serviços 
pretendidos, que manterá os veículos em perfeito estado de funcionamento e seguirá 
rigorosamente as normas vigente do Código de Trânsito Brasileiro;  
 
b) que utilizará somente motoristas devidamente habilitados nos termos da legislação vigente 
para a condução dos veículos para transporte escolar; 
 
c) que cumprirá com as normas relativa à saúde e segurança no trabalho de seus empregados e 
dos passageiros transportados; 
 
d) que correrá por sua conta e risco as despesas decorrentes de combustíveis e manutenção dos 
veículos utilizados; 
 
e) que cumprirá o objeto deste certame observando atentamente os locais, horários e rotas 
exigidas pela Prefeitura Municipal de Itararé; 
 
f) que fará seguro dos veículos a serem utilizados, com cobertura de danos pessoais para todos 
os passageiros transportados. 
 

Itararé, ...... de .......................... de ........ 
 
 

............................................................................ 

Assinatura do representante legal da empresa 
 


